
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2023 |
CONTRATADA: INFORTECNO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa INFORTECNO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e
o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 100/2023

Licitação nº 42/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: INFORTECNO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº ,
estabelecida a Rua Luiz Urbano de Araújo, nº 52, Sala 3, Centro, Santa Maria/RN – CEP: ,
sendo representada pelo Sr. JANDERLY ROBERTO DE SOUSA E SILVA, inscrita no CPF nº e
RG nº – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA QUE DISPONIBILIZE
INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS,
EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL), E-SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N. – LEI DE
ACESSO Á INFORMAÇÃO.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora contratados, será pago de acordo
com as ordens de serviços emitidas, totalizando o valor global de R$ ,00 (doze mil e seiscentos
reais).

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 14
de março de 2023 até 13 de fevereiro de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-de-contrato-no-025-2023-contratada-infortecno-comercio-e-servicos-ltda/
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FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Infortecno Comercio e Serviços LTDA

CNPJ sob nº

 

JANDERLY ROBERTO DE SOUSA E SILVA

 

CPF nº e RG nº – ITEP/RN

Contratada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2023 – GP
– “Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Concurso Público Municipal –
Edital 001/2019”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2023 – GP

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
deste Município, com fundamento na Lei nº 804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo
relacionados, classificados no Concurso Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

CONSIDERANDO as disposições apresentadas no processo administrativo nº 244/2023;

 

REOSLVE:

Art. 1º – Convocar os (as) candidatos (as) aprovados (as) conforme o anexo deste Edital deverão
comparecer ao Departamento de Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua
Ramiro Pereira da Silva, 17 – Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo
máximo de 30 dias, a contar desta publicação, apresentando todos os documentos abaixo
relacionados, cópias e os originais e exames médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do
Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I – Carteira Nacional de Identificação ou Carteira Nacional de Habilitação;

II – Carteira de Trabalho (CTPS);

III – Inscrição PIS/PASEP;

IV – Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos V – Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores
(ordens, conselhos, etc.);

VI – Certificado de reservista;

VII – Carteira de trabalho e previdência social;

VIII – Carteira nacional de habilitação.

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

Estar quite com as obrigações eleitorais;



I – Apresentar Título de Eleitor;

c) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

d) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO e Atestado de Saúde Mental;

e) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;
Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

f) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

g) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

h) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados
ou outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

i) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a
profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

j) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si
aplicada a pena de demissão;

k) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

l) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento ou de casamento;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento dos filhos, se caso tiver;

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à
posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 07:00 às 13:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

 

Registra-se. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 14 de março de 2023



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO UNICO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

CARGO: PSICÓLOGO (A)
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
16º THALES HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 140518-5

 

Registra-se. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 241/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997, especificamente
as disposições do artigo nº 96º;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 227, de 7 de março de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração de 06 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Henrique
Lage Silva de Arruda, matrícula 1126, ocupante do cargo efetivo de Orientador Social, lotado na
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2023/


ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023

Processo administrativo nº 080/2023

Licitação nº 036/2023

 

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 006/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME O TERMO DE
REFERÊNCIA, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos
procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 006/2023, e a inexistência de intenções de recursos administrativos
fundamentados, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedoras as empresas: DAYANE
RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS – ME (DHD MERCANTIL), inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua Dom Carlos, nº 017, centro, Extremoz/RN – CEP: , sendo representada pela Sra.
DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS, inscrita no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu
vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

16
PRATO – PRATO, MATERIAL PLÁSTICO,
TAMANHO PEQUENO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS DESC, PACOTE COM 10
UNIDADES

COPOBRAS PC R$ 0,90 R$ 900,00

21

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L,
COR PRETA, LARGURA 59 CM, ALTURA 62
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MATERIAL ORGÂNICO, ESPESSURA 0,08
MM, NORMAS TÉCNICAS NBR 9190 E 9191,
MATERIAL POLIETILENO, PACOTE COM 100
UNIDADES

DONAPACKPC 500 R$ 8,50 R$ ,00

23

VASSOURA, MATERIAL CERDAS PÊLO
SINTÉTICO, MATERIAL CEPA MADEIRA,
COMPRIMENTO CEPA 40 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO
ROSQUEÁVEL, 1,20 M, LARGURA CEPA 4,5
CM

POTIGUAR UN 200 R$ 4,85 R$ 970,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-006-2023/


28

PAPEL FILME – PAPEL FILME, MATERIAL
PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
COMPRIMENTO 1000 M, LARGURA 30 CM,
APRESENTAÇÃO BOBINA, APLICAÇÃO
DOMÉSTICA, ESPESSURA 9 MIC, ROLO DE
100 METROS

ALPHILM UN 50 R$ 7,00 R$ 350,00

29
PRATO DESCARTAVEL FUNDO 210
DIAMETRO C/10 – PRATO DESCARTAVEL
FUNDO 210 DIAMETRO C/10

COPOBRAS PC R$ 1,75 R$ ,00

30
PRATO, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO
GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DESCARTÁVEL, PACOTE COM 10 UNIDADES

COPOBRAS PC 800 R$ 1,85 R$ ,00

33

VASSOURA, MATERIAL CERDAS NÁILON,
MATERIAL CEPA POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO CEPA 25 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
PONTEIRA ALÇA, CABO ROSQUEADO DE
1,20 M

POTIGUAR PC 300 R$ 5,00 R$ ,00

34

VASSOURA, MATERIAL CERDAS PET
(RECICLADO), MATERIAL CEPA PLÁSTICO,
COMPRIMENTOCEPA 22 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO
ROSQUEÁVEL, 1,30

POTIGUAR PC 300 R$ 5,30 R$ ,00

37
COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO,
CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ,
CAIXA C/ 50 TIRAS, C/ 100 COPOS CADA

COPOBRAS CX 20 R$ 94,00 R$ ,00

40

PANO MULTIUSO ROLO COM 28 X 300M –
PANO MULTIUSO DESENVOLVIDOS PARA A
LIMPEZA DE AMBIENTES DOMÉSTICOS E
PRINCIPALMENTE INSTITUCIONAIS. ROLO:
50% VISCOSE / 50% POLIÉSTER PESO 2,2
ALTURA:28CMX300M UNIDADE:
28CMX50CM (PICOTADO) GRAMATURA:
35G/M² EMBALAGEM: 1 ROLO (600 PANOS)
COMPOSIÇÃO 50% VISCOSE / 50%
POLIÉSTER PESO 2,2 ALTURA:28,00
CENTÍMETROS LARGURA: 50,00
CENTÍMETROS PROFUNDIDADE: 50,00
CENTÍMETROS PESO: 2,20 GRAMAS

PERFLEX UN 10 R$ 84,90 R$ 849,00

42
SACO – SACO, MATERIAL PLÁSTICO,
CAPACIDADE 100 L, APLICAÇÃO
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS,
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE

PLASUTIL UN 800 R$ 0,36 R$ 288,00

43
VASSOURÃO – DE PIAÇAVA TIPO GARI COM
CABO COLADO, COMP. DA CEPA 60 CM,
COMP. DAS CERDAS NO MÍNIMO DE 5CM

POTIGUAR PC 300 R$ 11,00 R$ ,00

44

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50 L,
COR PRETA, LARGURA 53 CM, ALTURA 80
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEÇA
ÚNICA/SUPORTA
10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO,
ESPESSURA 0,10 MM, APLICAÇÃO COLETA
DE LIXO, MATERIAL POLIETILENO ALTA
DENSIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES

DONAPACKPC 200 R$ 6,00 R$ ,00

 

A empresa P A DA S FERNANDES LTDA (LIMPEX), inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a
Rua Joaquim Capitão, nº 025, SEHAC, Lajes/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. PEDRO
AFONSO DA SILVA FERNANDES, inscrita no CPF nº e RG nº 3107134 – ITEP/RN, saiu vencedora
nos itens conforme tabela a seguir:



 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE
SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO
VARIA DE 2 A 2,50%, COR INCOLOR,
APLICAÇÃO LAVAGEM EALVEJANTE DE
ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, FRASCO DE 1
LITRO

EMBALAGEM
PLAST 1 LT UN R$ 1,03 R$ ,00

2

BALDE – CONJUNTO BALDE ESPREMEDOR
E MOP ÚMIDO, KIT CONTENDO: 01 BALDE
DOBLÔ 30 LITROS COM DIVISÓRIA DE
ÁGUA E LIMPA E SUJA, RODAS E
ESPREMEDOR DE ALAVANCA PARA MOP, 01
PLACA SINALIZADORA DE PISO MOLHADO
E 01 MOP COMPLETO CONTENDO 01 CABO
DE 1,40 M EM ALUMÍNIO, 01 HASTE
AMERICANA E 01 REFIL PARA MOP ÚMIDO
COM LOOP E CINTA EM ALGODÃO 320 GR
BRANCO. REF.: BRALIMPIA, EQUIVALENTE
OU DE MELHOR QUALIDADE. (TCU,
ACÓRDÃO 2401/2006, – PLENÁRIO)

BALDE DOBLO
30 LT
PLASTICO

UN 200 R$ 89,90 R$ ,00

3
COLHER DESCARTÁVEL, GRANDE
TRANSPARENTE, EMBALAGEM COM 100
UND.

COPO TRANSP
PP PC 500 R$ 3,20 R$ ,00

4
COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO,
CAPACIDADE 150 ML, APLICAÇÃO ÁGUA,
CAIXA C/ 25 TIRAS, C/ 100 COPOS CADA

COPO TRANSP
PP 150 ML CX 500 R$ 82,90 R$ ,00

5 DESINFETANTE FRAGÂNCIAS VARIADAS 2L EMBALAGEM
PLAST 2 LT UN R$ 2,40 R$ ,00

6

DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL-
INGREDIENTE ATIVO SOLUBILIZANTES
COADJUVANTES EBUTANO/PROPANO EM
FRASCO DE ALUMÍNIO CONTEÚDO DE
400ML E PESO LIQUIDO DE 277 GRAMAS,
FRAGRÂNCIA SUAVE (LAVANDA, CÍTRICOS,
FLORAIS).

EMBALGEM
SPRAY
ALUMINIO 400
ML

UN 540 R$ 9,00 R$ ,00

7
ESPANADOR, MATERIAL PENAS, MATERIAL
CABO MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 40
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TORNEADO E REFORÇADO

ESPANADOR,
MATERIAL
PENAS

UN 100 R$ 5,50 R$ 550,00

8
FLANELA – COMPRIMENTO 60 CM,
LARGURA 40 CM, COR LARANJA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS
ARREDONDADOS

FLANELA
40X68
ALGODAO

UN 300 R$ 1,65 R$ 495,00

9
FÓSFORO, MATERIAL CORPO MADEIRA,
COR CABEÇA VERMELHA, TIPO LONGO,
COM 40 PALITOS, EMBALAGEM COM 10
CAIXAS

PACOTE C 10
CXT C/ 40
UNID

MÇO 300 R$ 2,55 R$ 765,00

10

GUARDANAPO DE PAPEL – GUARDANAPO
DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, LARGURA
22 CM, COMPRIMENTO 23 CM, COR
BRANCA, TIPO FOLHAS SIMPLES
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES

GUARDANAPO
20X23 CM FS PC 500 R$ 0,90 R$ 450,00

11 PÁ PARA COLETA DE LIXO C/ CABO – PÁ
PARA COLETA DE LIXO C/ CABO

PÃ� PARA
COLETA DE
LIXO C/ CABO

UN 300 R$ 4,15 R$ ,00

12

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO – EM
ALGODÃO CRU – PANO PARA LIMPEZA DE
CHÃO – EM ALGODÃO CRU, 60 CM X 80 CM,
ALTA ABSORÇÃO DE UMIDADE,
GRAMATURA BATIDA, COSTURAS LATERAIS

PANO PARA
LIMPEZA DE
CHÃƒO

UN 500 R$ 2,30 R$ ,00



13
PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO,
COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 45 CM,
COR DIVERSAS (ESTAMPADO)

PANO DE
PRATO
70X45CM

UN 500 R$ 2,00 R$ ,00

14
PAPEL HIGIÊNICO – PAPEL HIGIÊNICO,
MATERIAL CELULOSE VEGETAL, LARGURA
10 CM, COR EXTRA BRANCO EMB. C/ 04
ROLOS

PAPEL HIG 4X1
FS PC R$ 1,65 R$ ,00

15

PASTILHA PARA SANITÁRIO EMBALAGEM
COM UMA UNIDADE COM 30 G, ORIGINAL
DO FABRICANTE, COM DATA DE VALIDADE,
COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE NA EMBALAGEM

PLASTILHA
SANIT 30G
REDONDA

UN R$ 1,20 R$ ,00

17

RODO – RODO, MATERIAL CABO ALUMÍNIO,
COMPRIMENTO SUPORTE 30 CM,
QUANTIDADE BORRACHAS 2 UN,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO
APROXIMADAMENTE 1,50 M

RODO 30 CM CX 200 R$ 6,10 R$ ,00

18
SABÃO EM BARRA GLICERINADO, NEUTRO,
SEM PIGMENTAÇÃO COLORIDA, EM
EMBALAGEM COM 05 (CINCO) UNIDADES
DE 200G CADA.

SABAO EM
BARRA 5X200G PC 200 R$ 6,35 R$ ,00

19

SABONETE LIQUIDO – SABONETE LÍQUIDO
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO
CREMOSO, ODOR ERVA DOCE, ACIDEZ PH
NEUTRO, APLICAÇÃO ANTI-SEPSIA
DASMÃOS COM AGENTES HIDRATANTES.
COMPOSIÇÃO GLICERINA AGENTES
EMOLIENTES, TRICLOSAN 0,3%
EMBALAGEM DE 1 LITROEMPILHÁVEL,
COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES,
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE
OU ANVISA. LITRO

SABONETE LIQ
1 LT UN 800 R$ 14,00 R$ ,00

20
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L,
COR PRETA, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO,
MATERIAL POLIETILENO, PACOTE COM 100
UNIDADES

SACO DE LIXO
PRETO 1OOLT PC 500 R$ 24,00 R$ ,00

22 Toalha De Papel-Simples-Interfolhada
Institucional Pact. Com 1000 folhas.

PAPEL TOALHA
INT 100 FL PC R$ 11,60 R$ ,00

24
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR
ALCOÓLICO 70% (70°GL), APRESENTAÇÃO
GLICERINADO, LÍQUIDO, FRASCO COM 1
LITRO

ALCOOL LIQ 70
IMPN UN 300 R$ 5,70 R$ ,00

25 CESTO DE PLÁSTICO TELADO PARA LIXO,
CAPACIDADE 10 LITROS

CESTO PLAST
TELADO 10 LT UN 100 R$ 30,00 R$ ,00

26

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO
DODECILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO
APLICAÇÃO LAVAGEM DE LOUÇAS AROMA
INODORO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PH 6,5 A 7,5 ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
INCOLOR, EMBALAGEM DE 500ML

DETERG LIQ
500 ML UN 960 R$ 1,05 R$ ,00

27

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL
POLIURETANO, FORMATO RETANGULAR,
APLICAÇÃO PEÇAS DE VIDRO, INOX E
SUPERFÍCIES ANTIADERENTES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VERDE
AMARELA, MANTA NÃO TECIDO, FIBRAS
SINTÉTICA S, COMPRIMENTO MÍNIMO 110
MM, LARGURA MÍNIMA 74 MM, ESPESSURA
MÍNIMA 23 MM

ESPONJA
DUPLA FASE UN 400 R$ 0,50 R$ 200,00



31

TALHER DESCARTÁVEL, MATERIAL
PLÁSTICO, TIPO GARFO, APLICAÇÃO COPA
E COZINHA, TAMANHO ADULTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DESCARTÁVEL RESISTENTE PACOTE COM
100 UNIDADES

TALHAR DEST
PLAST PC 500 R$ 2,00 R$ ,00

32 VASSOURA SANITÁRIA TIPO BOLA VASSOURA
SANIT UN 20 R$ 4,90 R$ 98,00

35
BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO,
CAPACIDADE: 20 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ALÇA METÁLICA,
APLICAÇÃO: USO GERAL

BALDE PLAST UN 30 R$ 11,90 R$ 357,00

36
COLHER DESCARTÁVEL, MÉDIA, MATERIAL
PLÁSTICO, COR BRANCA, APLICAÇÃO
REFEIÇÃO, PACOTE COM 100 UNIDADES

COLHER DEST
TRANSP PC 500 R$ 2,00 R$ ,00

38
LIXEIRA – LIXEIRA, MATERIAL PLÁSTICO,
CAPACIDADE 10 L, TIPO BASCULANTE, COR
BEGE

LIXEIRA
BASCULHANTE
PLAST

UN 30 R$ 24,00 R$ 720,00

39

LUVA SEGURANÇA – LUVA PARA LIMPEZA,
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, NORMA
NBR-13393, TAMANHO MÉDIO, COM
REVESTIMENTO INTERNO, COM
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE.
PAR

LUVA
MULTIUSO
LATEX

UN 200 R$ 2,95 R$ 590,00

41

SABÃO PÓ – SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO
PÓ, COMPOSIÇÃO ÁGUA, ALQUIL BENZENO
SULFATO DE SÓDIO, CORANTE, C A,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
AMACIANTE

DET EM PÃ“
500 G UN R$ 1,40 R$ ,00

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS e ADJUDICADAS, por
terem atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro da PML

PORTARIA Nº 243/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 243/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 078, de 27 de janeiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença para acompanhamento de familiar em tratamento de saúde no período de
2 (dois) anos ao (a) servidor (a) efetivo (a) Vera Lucia Geraldina da Silva, matrícula 518, ocupante
do cargo efetivo de Professora, lotado na Secretaria Municipal do Educação, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-243-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


PORTARIA Nº 242/2023 – GP – Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 242/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº , de 12 de dezembro de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença para acompanhamento de familiar em tratamento de saúde no período de
2 (dois) anos ao (a) servidor (a) efetivo (a) Leilane Magna Alves Nunes, matrícula 554, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal do Educação, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-242-2023-gp-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 005/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023

Processo administrativo nº 1151/2022

Licitação nº 035/2023

 

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 005/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS RELÓGIOS DE PONTOS
EXISTENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS,
PELO PERÍODO DE 12 MESES, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública,
deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas
estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
declararam o certame FRACASSADO, por não haver licitante(s) devidamente habilitado(s). Novo
edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN.

 

Lajes/RN, 14 de março de 2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-pregao-eletronico-srp-no-005-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-pregao-eletronico-srp-no-005-2023/


 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro da PML

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 016/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Federal nº , de 21 de junho de 1993, verbi:

 

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-016-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-016-2023/


conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº ,DISPENSAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR MESSIAS
PARAGUAI PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 2H (DUAS
HORAS) NO DIA 18 DE MARÇO DE 2023 (SÁBADO), FESTA DO PADROEIRO SÃO JOSÉ DE
2023, NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da empresa MESSIAS LOPES PARAGUAI
44460457415 (MP DISCOS), inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida à Rua Abreulândia, nº 2380,
Planalto, Natal/RN – CEP: , com valor global estimado de R$ ,00 (cinco mil reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 216/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA

 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio ambiente

 

 



RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 000002/2023 (RETIFICADORA)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA Nº 000002/2023 (RETIFICADORA)

Dispõe sobre a retificação da concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição em favor da servidora MARIA JOSE DA SILVA MENDES.

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso pleno de suas atribuições legais, outorgadas nos
termos da Lei Municipal nº 558, de 02 de janeiro de 2013;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 000019/2017, de 04 de outubro de 2017 para excluir a
retroatividade dos efeitos do ato de inatividade à data de 01 de outubro de 2017;

 

Art. 2º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição à servidora MARIA JOSE DA SILVA MENDES, portadora do RG nº , ITEP-RN, CPF
nº , titular do cargo de Agente de Saúde, Matrícula Funcional nº 375, lotada na Secretaria de Saúde
do Município de Lajes/RN, nos termos do art. 3º, incisos I, II, III e Parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c art. 45 da Lei Municipal nº 558/2013.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de
outubro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-000002-2023-retificadora/


 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

ICARO LUCAS MARTINS

 

Diretor Executivo

PrevLajes

PORTARIA Nº 244/2023 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) Maria da Assunção de
Albuquerque de Oliveira, matrícula 374,
ocupante do cargo efetivo de Agente
Comunitária de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 244/2023 – GP

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2023-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-da-assuncao-de-albuquerque-de-oliveira-matricula-374-ocupante-do-cargo-efetivo-de/


CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 148, de 15 de fevereiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria da Assunção
de Albuquerque de Oliveira, matrícula 374, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitária
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 13
de fevereiro de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


